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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA Nº 4893, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

   

 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 5º da Portaria nº
2.787, de 24 de junho de 2019, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do ar�go 1º-A, da Lei nº. 10.336, de
19 de dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria n° 228, de 11 de outubro de 2007, do Ministro de
Estado dos Transportes;

Considerando o disposto na Portaria n° 268, de 13 de dezembro de 2012, do Ministro de
Estado dos Transportes, resolve:

Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado de Roraima para o exercício
2019 - 1ª alteração, referente à aplicação dos recursos que lhe cabem, rela�vos à Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, ins�tuída pela Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
nos termos do respec�vo processo administra�vo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar o Anexo XXIII da Portaria nº 4101, de 12 de dezembro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União n° 244, do dia 20 de dezembro de 2019, seção 1, página 227.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCELLO DA COSTA VIEIRA
Secretário Nacional de Transportes Terrestres - Subs�tuto

 

 

 

ANEXO

 

Unidade da Federação: RORAIMA

Processo nº 50000.037757/2018-64

 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2019 – 1ª ALTERAÇÃO:

 

Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado de Roraima. 
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RELAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS:

 

A - Programa de Pavimentação, Recuperação e Manutenção de Rodovias:

 

RODOVIAS DETALHAMENTO DO TRECHO CUSTO (R$)

RR-325 Entronc. BR-174 - (RR-325 Mucajai) km (0,00) x RR-205
(151,50) 4.000.000,00

RR-203 Entronc. BR-174 (km 0,00) x Tepequem (km105,44) 5.000.000,00
RR-342 ENTRONC. BR-174 (KM 0,00) X KM Vila do Taiano (km 46,03) 2.000.000,00
RR-205 Rotatória da Cidade Satélite x Vila Reislândia 1.000.000,00

 TOTAL A 12.000.000,00

 

CRONOGRAMA FINANCEIRO
 

PROGRAMA 1º
TRIMESTRE

2º
TRIMESTRE

3º
TRIMESTRE

4º
TRIMESTRE

TOTAL P/
PROGRAMA

A 0,0 0,0 0,0 12.000.000,00 12.000.000,00
TOTAL
GERAL 0,0 0,0 0,0 12.000.000,00 12.000.000,00

                                                                                                                                         
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcello da Costa Vieira, Secretário Nacional de
Transportes Terrestres - Subs�tuto, em 25/11/2019, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2070900 e
o código CRC 4177119A.
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